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PARECER JURÍDICO
PROJETO DE LEI N°. 03/2010
ASSUNTO: DENOMINA NOME DE RUA “DARLY BRUNKOW”.

Cuida­se de projeto de lei originado do Poder Legislativo, com o objetivo de 
atribuir nome à rua;

A autoridade proponente possui legitimidade e competência de iniciativa;

A espécie normativa é adequada aos fins almejados;

Quanto ao mérito,  necessária  a  comprovação das  exigências  das  alíneas, 
contidas   no   inciso   I,   do   art.   2°,   da   Lei   Municipal   n°.   178/2003,   que   dispõe   sobre   a 
denominação, emplacamento e numeração das vias públicas, institui a obrigatoriedade da 
colocação de numeração predial em cada residência do Município e dá outras providências.

É o que me parece s.m.j.

Itapoá/SC, 22 de março de 2010.

Marta Regina Bedin
Procuradora Jurídica do Legislativo

P.B


